Lei n.º 1534 de 05 de Março de 2.001

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DA TAXA DE SERVIÇOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a isentar do pagamento da Taxa de Serviços do Requerimento, os pequenos produtores rurais, que solicitarem serviços com tratores e máquinas da Frota Municipal.

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar Decreto regulamentando os critérios para a isenção da referida Taxa de Serviços do Requerimento.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de Março de 2.001.

Jair Jose Farias

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na data supra.

            Dirceu Nilo Bianchi
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